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CONÍRATO FMS N.' 041/2024, QUE EN'IRÊ SI CELEBRAIT O RJNDO
ttuNtctpAL DE sAúoE DE cHÁ âRANDE E A EMqRESA HEALrH
NUIRIçAO HOS9|TALAR LIDA EPP, qARA OS FrÍV§ oUE SE ESPECIFICÁ.

Aos 04 (quâtro) dias do mês de março de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL 0E SAÚDE DE CHÁ GRANDE c.m sede e fo{o em
Pernambum, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscíito no CNPJ sob o M 08.625.16710001.50,
neste ato Íepresentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, mrretor de imóveis, nomeado poÍ

meio da Portaria No 285/2017 datada em 0'1/08/2017, poÍlador da Carteira de ldentidade N" 1.826.81ZSSPiPE, CPF N" 353.431.684-34, no
uso da atÍibuição que lhe mnfere o ORIGINAL, neste alo denominado simplesmente CONTRÂTANTE, e a empresa Health tlutÍiÉo
Hospitalar Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o N' 27.657.870,0001.94, estâbelecida à Esl. do Encanamento, No 480, Edf. Shop. Sitio
Tindade, Loja 0107 - Casa Amarela - Recife.iPE - CEP: 52.070-015, Fone: (81) 326S7029, (81) 9.8469-7306, e-mail:

health.hospitalar.licitacao@oullook.com, neste alo represêntada por sua RepÍesentante Legal, Srâ. Teresa DuaÍle de Santana, portadora dâ
CaÍleira de ldentidade lf 1.248.105, expedida pela Secretana de Defesa Socialdo Estado de Pernambum, CPF/MF No 126.992.684-53,
doravante denominada CONÍRATAoÀ pactuam o píesente Contrato, cJja celebíaçtu é decoÍrente do Proce$o Llcitatório n" 0'1012023 -
Pregâo Elêtónico no 0102023 - Ata de RegirtÍo ds Preços FilS il" 0282023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerà
peia Lei Federâl n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modmcaçôes subsequentes; pelos termos da pÍopo6la vencedora, parle integrante
deste conlralo; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos píeceitos de direito publim, aplicando-sêlhes supletivamente, 06 principios

da Teoria Geral dos Contratos eas disposições dedireito privado; ateodidas as cláusulas, e condições que se enunciam aseguir:

cúusuLA PRllilElRA - Do oBJETO - Fornecimento PaÍcelado de Suplemenios NutÍicion8b, FóÍmulas lnfaÍrtis, Frascos
DêscâÍtávêis parâ nutriçâo ente.al, para pessoas em situação de vulnerabilidade social, provocâda pela falta de condiÉ€§
socioeconômicô, coníorme especifcaçoes e quantidades indicdas no Anexo ll, pa(e integÍante d€6te confalo independente de
transcriçâo.

Parágrefo Primeiro. 0 presente Contrato não poderá seÍ objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA . DA FlilÂLloADE - 0 obieto desle contrato destina-se ao desenvolvimento das aÍvidades normais do Fundo

Municipal d€ Saúdê, através do Deparlamonto do Supervisão de NutÍição.

CúUSULA TERGEIRÁ - DgPE4Zg - O presente Conlrato vigorará até 31 de dezêmbro de 2024, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, no6lermos da legislaÉo peÍtinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONoICÕES DE PAGAITENÍO - Alribur-se a esse ConrÍaro o valor de R3 2.399,,í3 (Oois mil,
trezentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos) reíerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primerra, para a
totalldade do periodo mencionado na Cláusula TerceiÍa, conÍorme detalhamento a seguir:

ITENS- EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESÂS E EMPRESÂS OE PEQUENO PORTE (artigo 18, lll da Lei í23n006).

Valores (Ri)
ITEM UNO,

cÔDtGo
8R

QUAIT.
HOSPITAL

OUÂNT

cÀF
OUAiII,
TOTÀL Unitário Total

04

Esp€ssante paÍa aliÍnentos coíúendo amido de miho
instanlánoo ou êspessânle dê gomâ xantanâ pâla êspessâr

alimentG liqulros g sdnissólidos, is€r{o d€ sacaÍos€, lac{o6e

e glüten. PoÍào equival€íts a quantidade do produto ulilizado
paía pr6paÍo de 100m1 do módulo na consisEncia d6 néc18Í

(imprE§so na lah). valilade minima d€ 12 me§e§. EmbalagÊÍn
Contêodo aprorimadamdltê 4mg. 06s.íição Complemenbr
Embahqêm sadrê c.rn 1,2q. lhrcaitiESTLÊ

UND 8R0403936 10 10 20 62 29 1.245,80

Supldnonto pÍoduzido a bas€ de probina d6 soja enriqueddo
de vitaminas e min6Íais. lsHto de laclose, indicado para

intoleraates e APLV. oirecioílado para dieta ênteral I via oíal.
Validade de até 12 meses. Embâlagem cont€ndo 3009

Rebrência: SupÍa Soya. Marcr: JOSAPAR

UND 8R0404749 2A 0 2A 31.42 628 4007

119.9308

SupleÍnento de prcElfla do soro do ldte, constnuido de âllo
têor de píotêina. DiÍ6cbnado para dieh 9nt6Íal o via oral.
Valiladê dê âté 12 mesês. Embahgem coírtgldo 9009
Rebrâncla: Whev PÍotên som sáboÍ - Coôcêntrâdo Mârca:
nrreomr mÉoicl

UND 8R0466567 0 01 01 149,93

274 1,39 ..375,3019

Frásco para acoardicjonâm€nto de nubiÉo enteíal Fr6aos
eslérêis banspaÍenlês para Éalhar o êívasê de diota enleral

do paciente. Porsuindo lanpa de r6cá aom oàtnadoí s
medrdâs lateíais. CoÍn capacilado d€ 300m1. irarcai

UND 8R0395537 150 120

FUNDj MUNtctPAL oe seúoe

PREGÃo ELEÍRÔNIcO N" Ol0/2023

PRocEsso LtctTAÍóRro N" o1o/2023

DEscRrçÀo
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BIOBÂSE

Parágrafo Têrcêiro. A nota fiscâl deüdame0te atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
GÍande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto . Por ocasião do pagamenio a mntratadâ devêrá aprêsenlar;

a) Cerlifcado de Regularidade do FGÍS - CRF, compÍovando regulaÍidade com o FGÍS]
b) C€rtdão Negativa de Débitos Relativos a Tíibutos Federais, Divida Ativa da Unito e INSS, expedida pêla Sêcretaria da
Receita FedeÍal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNoT, exp€dida p€la Justjça do Trabalho, comprovan@ a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalhot

d) PÍova de regulaÍidâde mm as Fazend6 Estaduale l,4unicipaldo domicilio ou sede dacontratada.

PaÍágEfo QüiÍrto - 0 pagamento será realizado, após a apreseotaÉo pelâ ConlÍatada da nota fscal devidanênte pÍeendida e indicação
do banco, agência e mnta bâncária da empresa que recebeÍâ o valoÍ do okljeto.

Parágraío S€xto. Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento anlecipado.

PaÍágÍaro Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obÍigação. Esse Íato nel
seÍá gerador de direilo a reajustamento de preços ou à alualizaçáo mooetária.

PsrágÍrÍo oitâvo. A nota fiscal que for aprêsêntada mm eÍro, ou obs€{vâda qualquer circunstância que desamnsdhe o pagarnento, serâ
devolvida à mntráada, parâ coíreçâo e nesse cõo o prao pÍevisto no paÍàÍaío pÍimeiÍo será inteÍrompido. A cmtagem do pÍazo previsto
paía pagamento será iniciada a partir da rêspec{iva Íêgulaüação.

Parágraío llono - Êventuais alías6 nos pagamentos imputárieis á contÍatada n& geíaÍão direilo a qualquer atudização.

Parágnfo Dócimo - A adjudicaâÍia não podeÍá apÍesenta nota fiscauídura com CNPJiMF diveÍso do registrado no ContÍato.

ParágraÍo Oécimo PÍiÍneiÍo . Dev€Íão eslar indusG nc pÍeços ap.€seíIados todos os g6to6 do frete, embalageÍn ê todos ê quaisqueí

tÍibul6, sejam eles sociais, trabalhistas, pÍeüdênciário6, íiscais, coÍnerciais ou de qualquer oulÍa nalureza Íesultant€s da execuÉo do
cantrato.

cúusuLA oulNTA - DA AIUALIZACÃo li,tONEÍÂRn . Omnendo atraso no pagamento, e desde que paÍa tanto, a mntÍatada não
tenha concorÍido de alguma íorma; haverà incidência de atualizaçtu monetâÍia sohe o valor devido, pela vaÍiâÉo aümulada do
|PC/úIBGE ocorida entre a data fnal prevista para o pagamento ê a data de sua êfêtiva realzaçào.

CúUSULA SEXIA. DO REÀiUSTE - Náo será mncedido reajuste ou corr@ monetáía ao valor do Contraio.

PaÍágrafo Únbo - Fica assegurado o Íeequilihio econômiccfnancerÍo inicial do Cootrato, mediaflte a superveniência de fato imprevisivel
nos teÍmos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lêi 8.666/93 medianle provocaçtu da contÍalada, qria pretensão deveÍâ estaÍ
suficientemênte comprovada alravés de documento{s).

cúusuLA sETlirA - oA ExEcucÃo Do oBJEIo Do col{TRÂTo - os pÍodutos / gêneros adquiridoG deverão ser eniregues no
Fundo Municipal dê Saúde, siluado na Ave0ida Vinte de oezembro, n' 145, Centro, Chà Grande/PE, ocasiâo em que serâ procedida a
coníerência dos produtos / gêneros entregues, e a verilicáção se eslão de acordo com as caÍac{eríslicas e quantitativG descritG na ordem
deFoÍnecimento.

Parágrafo Primeiro: Os pÍodutos / gêneÍos alimenticios deverão seÍ enlÍegues conforme os prazos mâimos previstos na tabêla
contados do Íecehmento da Ordem de ÍoÍÍrecimento, ematida pêlo oepartamento responsá,êl do Fundo Municipal de Sarde de Chã
Grande, no horáÍio da6 07h00min às't3h00min.

ITENS PRÂZO OE ENTRÊGA
04. 07 08 19 e 42 10 (dez)dias mridos

PaÍágÍaío Primêlro . Os p€gamentG serão eíetuados mediante crédito em mnta conente da contratada, por ordem bancáia, eín até 30
(fintâ) diâs mnsedtivos, a contar do recetirnento dennitvo, quando manüdas ã m€smas condi@ iniciais de habilitação e c6o nâo h4a
íato impeditivo para o qualtenha concorrido à contratada.

Parágnfo Sôgurido . Os pagaÍnentos seÍão realizados intêgralmente, em conespondência com os pÍodutoG efetivamente entregues no
mês antedor ao do paoamento.
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Parágrafo Sêgundo: 0s produtos seÍão recebidos defnitivamente apos a veriíicâcjo da qualidade e quantidade d6 produtos e
mnsequente acetaÉo, mediante atestado do setor respon§ável.

Parágrafo Têrcelro: 0 prazo de validade dos produtos, nâo poderá seÍ infeíoÍ a 12 (doze) meses conlados a partir da data de entÍega d6
respêctivG pÍodutos solicitadoG na oÍdem de íoÍnecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo l,4unicipal de Saúde.

Prágnto Qurrto: O transpoílê, carga e a descârga dos pÍodutc / gênerc orÍeÍão poÍ conta da Cmtratada, seÍn qualquer oJsto
adicional solkÍado pGtêrioímênte a Fundo Municipd de Saúde.

Paágrâío Quinto: O recebimento provisoÍio ou definitivo do serviço e do objeto não exdui a responsabilidade da ContÍatâda pêlos
pÍejuizos resultanles da incoÍreta execução do mnlÍato.

PaÉgreío Sexto: A Contralada ficaÍá ohigada a trocar o produto quê vier a ser recusado por nâo atendeÍ à especiÍlcação do Anexo
l]/ordem de Fornecimento, sem que isto acarrele qualquer ônus à administÍação ou importe na relevâncja das sançoes píevistas na

legislaçào vigente. O prazo paÍa entrega do(s) novols) píoduto(s) sêÉ de até 02 {dois) dias útei§, a contar de notiíicação à
contralada, às suas custas, 3ân prejuízo da aplicaÉo daspenalidades.

PaÉgreío Sótimo: Os materiais seÍão recebidos de modo imediato e defnitivo, sendo de responsatilidade do foínecêdor beneficiário oe
padrõ€s adequados de segurança e qualidade, cabendGlhe sanarquaisquer irregulâridades detectadas quando da utilizaÉo dos mesmos.

Perágíaío Oitavo: Os gêneros alimenticios deverão ser de pÍimeiÍa qualidade, atendendo ao disposto na l€gislação de alimento6 mm
caracteristica de cada prcduto. Os produtos alimenticios Íomecidos deveÍão atender ao dispGto na legislação de alim€fltG estab€lecidoG
pela Agência Neional de Vlgilância Sanitária (ANVISA) do MinistéÍio da Saúde (MS). bem mmo p€lo Ministério da Ag â.rltura, Pecuária e
Abastecimento (IúAPA) parafins do controle de qualidade da alimentação.

ParágraÍo Nono - Seíá designado o servidoÍ Rênato João dos Santos, matricula 344611, Diretor de AdministÍaÉo H6pitalar, mmo
GESÍOR D0 COiITRATO e a servidora Daniely LiándÍa da Silva, matÍicula 944854, Supervisora de Nutriçâo, como FISCAL D0
CONTRAÍo, tesponsável pelo acompanhamento e iscalizaÉo da enÍega dos produlos, anotando em registro pÍópÍio todas as ocorrências
Íelacionadas à execução e determinação, tudo o que foí necessáÍio à regularização de falhas ou deíeitos ohservados na execução do
Conlralo.

cúusulA oTAVA - OA SUBCONTRATACÃO - A subconlÍáaçtu depeode de autoíizaçtu prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontrata@ cumpÍe os requisitos de qualifcação táxrica, além da regularidade fscal e trabalhista necessáÍioc à exêcu@
do objeto.

Parágrâro Primeiro - A Contratada, na execuÉo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades mntratuais e legais, podeíà

sukontratar parte do objeto deste leÍmo de referência, atê o limite mâimo de 30%, com pÍéviâ autorização do Fundo Muflicipal de Saúde.

Parágrâlo Segundo - Em qualquer hiÉtese de subcontÍataçâo, permãnece a responsatrilidade integral dâ Coítratada pela pêrfeita
execuçâo mntÍaiual, cábendclhe realizar a supervisão e coordenação d6 atiúdades da subconÍatação, bem como respondeÍ perante a
Conkalânle pelo ígor6o cumprimento das obíiga@ mnÍatuais coÍrespondentes ao objeto da subcontratação.

cúusuLÁ t{oilA - DAs oBRlGAcÔEs DA CoNTRAÍADA - E responsabilidade da ooNTRAÍADA a oxecuÉo objêto contratual em
estÍeita observància da legislaÉo vigente para mntrataÉês públicas, as êsp€cifcáÉes tecnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostõ, assumindo ifltegralmente as seguintes obriga@s;

a) FomeceÍ o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidc no Termo de Referência e na proposta, com indi,:açoes
reíerentes à marca/fâbricánte, fcando sujeita à mulla estabelecida no contÍato, b€m coÍno às prescÍiÉes da Lei d6 Licil@es e
C,ontÍalos Administrativos, respondendo pelas mnsequências de sua inobeÍváncia total ou parcial;

b) ManteÊse, duÍante loda a vigência e execução do contrato, em compáibilidade com âs obrigaÉes assumidas, com as

mndições de habiliiaçâo e qualillcaÉo exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao dramado e./ou à mneçtu do deíeito dãrfo do pÍazo eslabelecido neste instrumento. A Não reâlizâÇão dênlÍo do
prazo, a Contratada estarà suieita à multa estabdecida nocontrato;

d) Aceitar, nas mesmas condi@ de sua proposta, os acrâgcimos ou supressõ€s do íomecimento ora contÍatado, que
porventuÍa se fizeÍem necessários, a critéÍio da Contratante;

e) Assumir integÍal responsabilidade sobre e)(tÍavios ou danos ocoÍidos no tíansporte dos objetos, qualquer que seja sua causal

0 Comunicar, poÍ escrito, à Confalante, qualquer íato extÍaordináÍio ou anormal que oconeÍ no ÍoÍnecim€írto do elo 
^

contratado:

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ô3ó-000 llelêíone:81 3537-ll40 ICNPJ: I l.Otl9.80ó/0001-90
E-moil ouvidorlo@chogÍonde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogÍonde.pe.gov.bÍ



llt - llu,- tl+l.ço
Chã Grande

Fls. 1433

FIJNDO MITNICIPAL DE SAÚDE

g) AÍcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso de reposaÇão do mesmo;

h) Prestar esdarecimentos ao ConlÍalante, quando solicitado, no que Íor ÍehÍente à entrega e â quêisqueÍ ocorÍênclas
Íelacionadas aos pÍodut6;

i) AssumiÍ integral Íesponsabilidade pêlo6 dan6 eventuais causados à mntratante ou a terceirc no íoínecim€Írto ora 4ustado,
não exduindo ou reduzindo tal responsaúlidade à fscalizaçáo ou ammpanhamento Íealizado pela ConlÍatante;

j) AssumiÍ responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigâções sociais pÍevistos na legislaÉo
social e tÍabalhista em vboí, obriqando-se a saldâ-los na época pÍópria, vez que 6 seus empregados nâo manterão nenhum

vinGrlo empregaticio mm o MUNICIPIO;

k) Responsabilizaí-se por tod6 os encarqos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçtu;

l) Responsabilizâcse pelo TÍansporte do produto objêto do presente Contralo, e todo6 06 ônus, relativG ao íomêcimento,
inclusive frete, desde a odgem até sua €ntrega no local de deslino, bem como cumprir, õ noÍmas adequadas relâtivas ao
transpoÍte do produto objeto do píesênte têÍmo;

m) EntÍegaÍ o píoduto acondicionado de íoÍÍna adequada gaÍanÍndo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisqueÍ multas ou de6pesas de qualquer natureza em deconênciê de desqrmpimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo lsgal ou rsgulamento, por sua partê;

o) observar rigoÍGamenie tod6 as especmcaçoes geÍais, que originou esta contÍatação e de sua pÍoposta;

p) [lanteÍ número teleíônico e e-mail atualizâdos de escítoíio ou íirma para mntato e intermediação junto à mntÍatante.

cúusulA DÉcllilA - oAs oBRlGAcÔEs 0o CoNTRATANIE - São obrlla@ do Fundo Municipalde saúde de chã GÍandeiPE:

e) Receber o obieto nas mndiÉes estabêlecidas neste Contrato;
b) VeÍifcar a confoÍmidde d6 b€ns recetidos com 6 espêcificaço€s constântes no Termo de Referência e da proposta para

fns de aceitação e recebimento defniüvo;
c) Comunicar à ContÍatada. poí escíto, sobre imperfeiges. fdhas ou iíegularidades vêrificadas no ot eto ÍoÍnecido para que

seiâ substituido, reparado ou coÍrigido;
d) Ammpanhar e fiscalÉaÍ o cumprimento das obrigaço€s da Confatada atravês de s€rvidor responsável designado;

o) EÍetuaÍ o pâgamento à Contratada no valoí corespondênte ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

ContÍalo;

0 Fomecêr atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaÉ€s contraluais;
g) A Adminisfação não respondeíá poÍ quaisqueÍ compÍomissos assumidos pela ContÍâtada com terceiros, dndâ quê ünculâdas
à execuçtu do mntrato, bem como por qualqueÍ daoo causado a lerceirG em decoÍrência de alo da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinado§.

CúUSULA DÉCIMA PRtlilElRA - DAS PEI{ALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei FedeÍal n.o 10.520/2002, Íicará impedido de
licitaí e contráar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍeiuizo de multa de até 300Á (finta poÍ

cenlo), do vâloresümado paÍa ARP e demais mminaÇôes legais, no6 seguintes c€sos:

a) Apresentar docuÍnentaçtu falsa:
b) EnsejaÍ o relaÍdaÍnento da exeolçâo do objeto;

c) Falhar na execuÇão do contralo;
d) Não 6sinar a Ata de Registro de Pr@s e Conlrato no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Não maníver a pÍoposta;
g) Deixar de êntÍegar dooJmenlaçáo exigida no certame;
h) Cometer íÍaude fscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

PaÉgÍEÍo Primsiro " Para condutô descritas n6 alineas'a', "d','e', 'f, '9"; 'h" e'1, sêrá aplicada multa dê no máximo 30% (tÍinta

cento) do valoÍ do contÍato.

Parágrafo S€gundo - O retardamento da exeoJÉo previsto na alinea'b', estará coníigurado quando a ContÍatada:

e) oeixar de iniciar, sem causa iustificada, a execuçâo do contrato, apos 07 (sete) dias, mntados da data constante na oídem de
Íornecimentoi

h^
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b) Deúar de realizar, sem causa juslificada, as obrigaÉes deíaidas no mntÍato por 03 (tÍes) di6 seguidos ou poÍ 10 (dez) dias
intercalados.

ParágÍaro Têrcêiro - SeÍá deduzido do valor da mufta adicada em Íazão de Íalha na execução do contralo, de que trata a alinea'c', o
valoí relatvo às multas aplicadas em razfu do ParágÍaÍo Sexto.

Parágraío QuaÍto - A falha na exec!Éo do mntrato previsla no subitem "c' estarâ confgurada quando a Contratada se enquadÍar em pelo

menos uma dô situaÉ€s previstas na tâbela 3 do item Paralrâfo Sexto de6ta dáusula, Íespeiiada a gíaduação de inÍÍaçôE conforme a

tab€la 1 a seguiÍ, e alcançaÍ ototalde 20 (vinte)poÍrtos, cumulativamenle.

TABELA 1

GÍau da lnÍraqão Pontos da lnfÍaçâo
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

Parágraío Ouinto - 0 mmportamento pÍevisto no ParirgÍaío QuaÍlo estará conligurado quando a Contratada executar atos lais como os
descíitos nos arligos 92, paÍágrafo ünico, 96 e 97, parâgraío único, da Lêi n" 8.666/1993.

Parágnío Sêxto - Pelo desqrmpÍimento dõ obíigaÉes confaluais, a AdministraÉo aplicará multas mnfoíme a gÍadu@ estaHecida
nas tabêlas seguintesi

TABELA 2

Grau Conêspondência
1 0,2% sobre o valor da oÍdem de íornecjmenlo a que se reÍere o descumprimenlo da obriqaÇáo

2 0,40lo sobÍe o valor da odem de fornecimento a que se reíeÍe o descumpÍimento da obrigaÇâo

3 0,8% sobre o valor da ordem de íoÍnecimento a que se reíere o descumpÍimento da obrigaÇão

4 1 6% sobÍe o valor da ordem de foÍnecimeoto a que se refere o descumprimento da obriq4ão
5 3,2olo sobre o valor da oÍdem de ÍoÍnecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇâo

6 4 0olo sobre o valoÍ da ordem de fomecimento a que se refere o descumpÍimento da obriqãQão

TABELA 3

PARA A

Item Descrição Grau lncidência
Exêq,tar fomecimênto inmmpleto, paliativo, provisorio como poÍ caráer peÍmanente, ou

deixaÍ de providenciaÍ recompGiÇâo complementar.
2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍoÍmação Éífida de fornecimenlo ou subslituir material licitado poÍ outro de
qualidade inÍerior.

2 Por OcoÍrência

3
Suspender ou int€ÍÍompeÍ, salvo Íroti,/o dê ÍorÇa maior ou caso fortuito, os íomecimentc
mntratedos.

6
PoÍ dia e por taÍeía
desionada

4 Ut,lizâr as dependências da Conlrâante para íns diversos do objelo do contato 5 Por OcoÍrência

5
Recusar a exed4ão de íornecimento determinado p€la Fiscalização, sem motivo

iuslificado.
5 Por Ocoíência

6
Permitir situâção que cÍiê a possltilidade de causar ou que cause dano fisico, lesão

coípoÍal ou consequéncias letais.
6 PoÍ OcorÍência

7
RetjraÍ das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou maleÍiais de
mnsumo preuslos em conlralo. sem autoÍrzaçáo prévra

1
Por item e por

ocoÍrência

8 lúanter a documentação de habilitação atualizada. 1
e porPor item

oconênciâ
Cumprir horário estabelecido pelo conlralo ou determinado pela Fascalização. 1 Po. Ocorrêncla

CumoriÍ deieÍminacão da Fiscalizacáo Dara mntrole de acesso de seus funoonáÍios 1 PoÍ OcoÍência10

Por OcoÍência11 Cumprir delerminacão íormal ou instruÇàc complemenlar da FiscalizaÇão 2

3
e poÍPor ilem

ocorÍência
Cumprir quaisquer dos itens do @ntrato e seus anexos não previstos nesla tabela de

mult6, apc íeincidência Íoímalmente notilicada pela u nidade fscalizadoÍa.

13 EntÍeqaÍ a qarantia contÍatual eventualmente exiqida nos termo e prazos estipulados PoÍ dia

Parágraío Setimo - A sanção de multâ poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
estabelecida no Capúdesla cláusula.

1

12
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Plrágnío Oihvo - As infraÉes serão consideíadas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mÍridos a conlaÍ da apliqão dâ
penalidâde, a Contratada cometêr a mesma iníÍaçâo, câbêndo â aplicaçâo em dobÍo d6 multas corÍespondentes, sem prejuizo da r€scisáo
contÍatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicâção de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual nô 42.191/2015 e no DecÍeto Êstadual n" 44.948/2017.

PaÍágraro Décimo PriÍnoim - Apos esgotadG os meio6 de execuçâ) direta da saÍr@ de multa indicados no PaÍâ.]íaÍo Décimo &ima, o
contratado será nolificado para recolher a importância devida no píazo de 15 (quinze) dias, mntados do recebimento da mmunicáção
oíicial.

ParágraÍo Décimo Segundo - oecoÍrido o píazo previsto no PaÍ4lrafo Dêdmo Íerc€iro, o contÍatante encaminhaÉ a mulla paÍa cobÍança
judicial.

Parágralo Dócimo TErcoiÍo - A AdministraÉo poderâ, em situaçoes excepcionâis devidamente motivadas, efêtuar a retenÉo cautelar do
valor da multâ antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUI{DA - DA RESCISÃO - A inexecução lotal ou parcial do presente Contrato ensejaÍá a sua rescisão, com õ
consequéncias contÍatuais e as pÍeyistas em lei ou regulamento

Parágrafo PrimêiÍo - lllEllEpE@dqiElgÉgglà!glEXElg - 0 contratante podeÍá rescindir adminisfativamente, o presente Contrato
n6 hiNteses pÍeüstas no aíigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.66093 sem que caiba à contÍatada direito a qudquer indenização, sem pÍejuizo

d6 penalidades pertinentes em processo administraüvo regulâí.

PaÍágraío Sogundo - 0 presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, medianlê a ocoÍrêncja da hiÉtese pÍevista no inciso
XVll do aÍligo 78 da Lei 8.666193.

PaÍágraÍo Têrcoiro - 0 presente Contrato podêrà ser Íescindido amigavelmente, por mrdo entre 6 paÍtesi reduzida â têÍmo no proc€sso

de licitação, d€sde que haja convêniência para a AdminhtÍa@. Artigo 79, ll da Lei 8.66683.

Parágrâío QueÍto - Este C,ontrato @rá seÍ rescindido judicialmente nos teÍm6 da legislaçtu pÍocessual úgente. AÍügo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrato Quinto - Quando a Íescisão ocoríer com fundamento nos inclsG Xll a XVll do aíigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
conÍatadaserá esla ressarcida dos preiuizos regularmente mmprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrâfo 20 da Lei8.666/93.

Parágrafo Ssío - A rescisão adminislrativa ou amigávêl será precedida de autoÍização escrita e fundamentada. Artigo 79 paíbtalo 1o da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcl Â ÍERcElRÂ - DA§ DESPESA§ D0 COI{TRAÍo - ConsütuiÍá encaÍgo exclusivo da mnt atada o pagamento de
tributo§, tariÍas e despesas decorÍentes da exeq.rçáo do objeto deste ContÍato.

ParágraÍo Único: SeÍão da contÍatada todas as despesas decoÍrentes de encaÍg,os trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais,

deconentes da exeqrÉo do Contrato. Aíllo 71 da 1ei8.666i93.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS RECURSOS oRCAllENÍÁruoS - As despesas decoÍÍentes deste Contrâto c.rreÍão por conta dos
Íecrrsos a seguir espêcifcados:

cúusuLA oÉclÍrlA oulNTA - DA REsPotlsaBlLloADE clvlL - A contratada Íesponderá por perda§ e danos que vier a soíÍer
contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da conlratada ou de seus prepostos, independentemente de
outÍas cominaçoes coniraluais ou legais a que estveí sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta Íesponsabilidade, a
âmmpanhamento pelo contratanle. Artigo 70 da lei8.666/93.

cúusuLA DÉcllilÂ sExIA. Dos AcRÉsclitos E suPREssÔEs - A quantidade inicialmente contÍáada @eÍá seÍ
sup mida dentro dos limites previstos no parágraÍo pÍimeúo do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.

0

í
a o{l

ÓRGÂo UilDÂDE ORçA EITÁRIA PRocRAttA oE TRÂBALHo ELEIENÍo DE DESPESA
VA!oR Á ErP€lHÁR PoR

DOTÂÇÀO

8000

8000

8002

8002
10.306.1011.2.156

10.306.1011.2.156

(455)3.3.90.32.00
(455)3.3.90.32.00

RS 939,63 (CAF)
R$ 1.459,80 (HosDital)

PaÍágÍaÍo Déclmo - A critêÍio da autoridade mmpetente, o valor da multa podêÍá ser desmntado do pagamento a ser efetuado ao
cont atado.

Chã Grande
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CúUSULA DÉCIMA SÉTlÍilA - 0AS ALTERACÔES - As altera@, porventura necrssárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto d6te
Contrato serão eletivadas na íorma do aÍtigo 65 da Lei 8.666€3, através dê Termo Aditivo.

CúUSULÂ DÉCll,lÂ O|ÍAVA - 0O F0R0- O foÍo do pÍesente ContÍato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido qualquer outro.

E por estaÍêrn justo§, e acprdados, Íirmam Contrato em quatÍo vias de alteor, e para um só efeito legal, na presença

am

m

cPF No 353.131

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

\oP e..Ylla.-oz

ÍESÍEMUNHAS:

No í26.992.68it.53
UÍRIçÃO HOSPITALAR LÍDA EPP

COI{TRATADA

cPÉ 1A3" z,?2{-€

das testemunh6 que tamtÉm
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